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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

DESIGNAÇÃO 

Portaria SEI nº 64, de 29 de julho de 2020. 

Portaria-SEI nº 64 - Designação da Equipe de Planejamento da Contratação, de 29 de julho 

de 2020. 

O Gerente Administrativo do HU-Univasf, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com as competências que lhe foram conferidas pelo artigo 53 do Regimento Interno, cuja 

revisão foi aprovada na 49ª reunião do Conselho de Administração, pela Resolução nº 54, 

de 10 de maio de 2016, e considerando a necessidade de aquisição de Prestação de 

Serviços Contínuos de Nutrição e Alimentação Hospitalar, visando o fornecimento de dietas 

gerais e dietas especiais destinadas a pacientes, acompanhantes resguardados por lei, 

residentes e funcionários (vínculos não EBSERH), resolve:                

Art. 1º Constituir EPC para aquisição de Prestação de Serviços Contínuos de Nutrição 

e Alimentação Hospitalar, visando o fornecimento de dietas gerais e dietas especiais 

destinadas a pacientes, acompanhantes resguardados por lei, residentes e 

funcionários (vínculos não EBSERH) e execução de todas atividades necessárias a fim 

de atender às necessidades da Ebserh, em cumprimento ao disposto no art. 21, inciso III, 

da Instrução Normativa SG/MPDG/MP nº 05, de 26 de maio de 2017. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

Izabelle Silva de Araujo, SIAPE: 2233668 

Ryane Ferreira da Silva Nascimento, SIAPE: 2337512 

Renata Cristina dos Anjos Araujo, SIAPE: 2347737 

Art. 3º A EPC terá o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da 

contratação e apresentação dos documentos instrutórios à GA. 

Parágrafo único. Em caso de necessidade de prorrogação do prazo inicialmente 

previsto e antes de seu exaurimento, a Coordenação da EPC deverá encaminhar 

expediente à GA contendo justificativa e cronograma para realização das atividades, 

a fim de dar previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e 

contratações da Ebserh. 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a 
celebração do contrato.  

 
HEITOR BEZERRA LEITE 
Gerente Administrativo 
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Portaria SEI nº 65, de 28 de julho de 2020. 

Portaria-SEI nº 65 - Designação da Equipe de Planejamento da Contratação, de 28 de julho 

de 2020. 

O Gerente Administrativo do HU-Univasf, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com as competências que lhe foram conferidas pelo artigo 53 do Regimento Interno, cuja 

revisão foi aprovada na 49ª reunião do Conselho de Administração, pela Resolução nº 54, 

de 10 de maio de 2016, e considerando a necessidade de contratação de Empresa para 

recuperação dos estofados das cadeiras de acompanhantes do HU-UNIVASF, 

resolve:                

Art. 1º Constituir EPC para contratação de Empresa para recuperação dos estofados 

das cadeiras de acompanhantes do HU-UNIVASF e execução de todas atividades 

necessárias a fim de atender às necessidades da Ebserh, em cumprimento ao disposto no 

art. 21, inciso III, da Instrução Normativa SG/MPDG/MP nº 05, de 26 de maio de 2017. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

Ana Gabriela Lins Seabra, SIAPE: 1732578 

Camila Carla Araújo Caraciolo, SIAPE: 2409098 

Denis Edrey Feitosa Alves, SIAPE: 2242912 

Emília Rodamilans Serra, SIAPE: 2409119 

Daniely da Silva Figueiredo, SIAPE: 2233351 

Art. 3º A EPC terá o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da 

contratação e apresentação dos documentos instrutórios à GA. 

Parágrafo único. Em caso de necessidade de prorrogação do prazo inicialmente 

previsto e antes de seu exaurimento, a Coordenação da EPC deverá encaminhar 

expediente à GA contendo justificativa e cronograma para realização das atividades, 

a fim de dar previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e 

contratações da Ebserh. 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a 
celebração do contrato.  

 
HEITOR BEZERRA LEITE 
Gerente Administrativo 
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Portaria SEI nº 66, de 28 de julho de 2020. 

Portaria-SEI nº 66 - Designação da Equipe de Planejamento da Contratação, de 28 de julho 

de 2020. 

O Gerente Administrativo do HU-Univasf, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com as competências que lhe foram conferidas pelo artigo 53 do Regimento Interno, cuja 

revisão foi aprovada na 49ª reunião do Conselho de Administração, pela Resolução nº 54, 

de 10 de maio de 2016, e considerando a necessidade  de contratação de Empresa para 

revitalização/substituição das brises da fachada do HU-UNIVASF, resolve:                

Art. 1º Constituir EPC para contratação de Empresa para revitalização/substituição das 

brises da fachada do HU-UNIVASF  e execução de todas atividades necessárias a fim de 

atender às necessidades da Ebserh, em cumprimento ao disposto no art. 21, inciso III, da 

Instrução Normativa SG/MPDG/MP nº 05, de 26 de maio de 2017. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

Leonardo Ferreira Neves, SIAPE: 1554316 

Tiago Gama do Nascimento, SIAPE: 2381304 

Carlos Henrique Silva Melo, SIAPE: 2215030 

Mateus Gonçalves Ferreira dos Santos, SIAPE: 2350943 

Art. 3º A EPC terá o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da 

contratação e apresentação dos documentos instrutórios à GA. 

Parágrafo único. Em caso de necessidade de prorrogação do prazo inicialmente 

previsto e antes de seu exaurimento, a Coordenação da EPC deverá encaminhar 

expediente à GA contendo justificativa e cronograma para realização das atividades, 

a fim de dar previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e 

contratações da Ebserh. 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a 
celebração do contrato.  

 
HEITOR BEZERRA LEITE 
Gerente Administrativo 

 

Portaria SEI nº 67, de 29 de julho de 2020. 

Portaria-SEI nº 67 - Designação da Equipe de Planejamento da Contratação, de 29 de julho 

de 2020. 
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O Gerente Administrativo do HU-Univasf, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com as competências que lhe foram conferidas pelo artigo 53 do Regimento Interno, cuja 

revisão foi aprovada na 49ª reunião do Conselho de Administração, pela Resolução nº 54, 

de 10 de maio de 2016, e considerando a necessidade de aquisição de  Prótese Dacron, 

material poliéster trançado e colágeno bovino, tipo bifurcada, comprimento 18 mm, largura 

9 mm, tipo uso enxerto vascular composto, resolve:                

Art. 1º Constituir EPC para aquisição de Prótese Dacron, material poliéster trançado e 

colágeno bovino, tipo bifurcada, comprimento 18 mm, largura 9 mm, tipo uso enxerto 

vascular composto e execução de todas atividades necessárias a fim de atender às 

necessidades da Ebserh, em cumprimento ao disposto no art. 21, inciso III, da Instrução 

Normativa SG/MPDG/MP nº 05, de 26 de maio de 2017. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

Kátia Regina De Oliveira, SIAPE: 2190477 

Paulo Fernandes Saad, SIAPE: 1546639 

Lucyo Flavio Bezerra Diniz, SIAPE: 1782051 

Lívia de Oliveira Costa, SIAPE: 2190494 

Art. 3º A EPC terá o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da 

contratação e apresentação dos documentos instrutórios à GA. 

Parágrafo único. Em caso de necessidade de prorrogação do prazo inicialmente 

previsto e antes de seu exaurimento, a Coordenação da EPC deverá encaminhar 

expediente à GA contendo justificativa e cronograma para realização das atividades, 

a fim de dar previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e 

contratações da Ebserh. 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a 
celebração do contrato. 

 
HEITOR BEZERRA LEITE 
Gerente Administrativo 

 

DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

LOTAÇÃO 

Portaria SEI nº 182, de 28 de julho de 2020. 

A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital de Ensino Doutor Washington 

Antônio de Barros, da Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no 
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uso das suas atribuições conferidas pela Portaria nº. 1082, de 15 de dezembro de 2014, 

publicada no Boletim de Serviço nº. 73, de 22 de dezembro de 2014 e competência 

Delegada pela Portaria SEI nº 21, de 20 de fevereiro de 2019, publicada no Boletim de 

Serviço HU/Univasf nº 128, de 26 de fevereiro de 2019, tendo em vista os Despachos SEI 

(8038939) e (8046972), resolve: 

Art. 1º Lotar, a partir de 27.07.2020, a empregada LIDIANNE ALVES DE SOUSA E 

SILVA,  Enfermeira Assistencial, Matrícula SIAPE 2259632, na Gerência de Atenção à 

Saúde, com exercício na Unidade de Gestão do Cuidado de Enfermagem em Urgência 

e Emergência. 

Art. 2º CONVALIDAR os atos praticados pela empregada no referido setor a partir do dia 

27.07.2020. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

KATIANE AMORIM COELHO 
Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

 

Portaria SEI nº 183, de 29 de julho de 2020. 

A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital de Ensino Doutor Washington 

Antônio de Barros, da Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no 

uso das suas atribuições conferidas pela Portaria nº. 1082, de 15 de dezembro de 2014, 

publicada no Boletim de Serviço nº. 73, de 22 de dezembro de 2014 e competência 

Delegada pela Portaria SEI nº 21, de 20 de fevereiro de 2019, publicada no Boletim de 

Serviço HU/Univasf nº 128, de 26 de fevereiro de 2019, tendo em vista o Art. 394- A da CLT 

e ADIN- 5938, e os Despachos SEI (8035672) e (8079516), resolve: 

Art. 1º Manter a lotação, a partir de 27.07.2020, da empregada gestante ou 

lactante, AURENIVIA DE SOUZA LOPES FERRAZ,  Técnico em Enfermagem, matrícula 

SIAPE nº 2276551, na Gerência de Atenção a Saúde, com exercício na Unidade de 

Gestão do Cuidado de Enfermagem para Pacientes Cirúrgicos. Desenvolvendo 

atividades inerentes ao seu cargo, com as seguintes recomendações: Não entrar em 

contato pacientes, manuseio de objetos de uso desses pacientes, não previamente 

esterilizados enquanto estiver no período gestacional. 

Art. 2º CONVALIDAR os atos praticados pela empregada no referido setor a partir de 27 

de julho de 2020. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

KATIANE AMORIM COELHO 
Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=18535469&id_procedimento_atual=18535368&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000617&infra_hash=9f33afb3a761b7dfa721bcf918c131ce3f6ed64d188db99de873069c61e73a90
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=18546720&id_procedimento_atual=18535368&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000617&infra_hash=58be6758b14f3de4f5acf422a106cc2d8b38735d10fa97d7e44db29cec00db13
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=18530605&id_procedimento_atual=18529484&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000617&infra_hash=13c742fb7759e006efffed553af6d6408199f3600531b819a2fbb519521ae6ca
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=18622722&id_procedimento_atual=18529484&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000617&infra_hash=e04bf2665230fc42cf45f0c896d6e25a0a6c3287ff4c96e07e6ca58df234bf90

